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Projeto de Lei nº 007/06       

Dispõe sobre a primazia ao embarque de passageiros com deficiência idosos e gestantes nos terminais urbanos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:
Art. 1º - Fica a Administração Pública Municipal, através da empresa que cuida do transporte coletivo urbano do Município de Votorantim, obrigada a dar primazia ao embarque, no transporte coletivo dentro dos terminais urbanos de Votorantim, aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

Art. 2º - Fica a referida empresa obrigada a designar orientadores que darão cumprimento ao objeto desta Lei.

Art. 3º - Fica a referida empresa obrigada a fixar placas informativas dentro dos terminais, tornando-se de conhecimento público o conteúdo desta Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 07 de fevereiro de 2.006.

Márcio Aparecido de Queiroz

Vereador

